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ESTADO DE SERGIPE

cÂuann MUNtcIpAL oe ntacHÃo Do DANTAS

EDITAL
pnr,cÃo pnTSENCIAL N. 03/2023

r. nrsrosrçôrs PRELTMTNARES

.1, CÂffanq, DE RIACHÁO DO DANTAS, inscrita no CNPJ - MF sob o n' 32.741.688/0001-57,
por intermédio de sua Pregoeira e sua Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n' 17, de 01 de
fevereiro de 2023, toma público, para coúecimento dos interessados, que fará realizar licitação do
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob a modalidade PREGÃO em sua forma PRESENCIAL n'
0312023, paÍa a Contralação de empresa especializada objetivando à Aquisição de equipomentos e
material Pennanente, par atender as necessidades desta Câmara Municipal, conforme especificações
técnicas constantes do Anexo I deste Edital.

DATA DE ABERTURA:2211112023. (vinte e dois de novembro de dois mil e vinte e Írês).
HOR ÁRIO: 09h (nove horas/ horário local)
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Localizada à Travessa Frei Idelfonso, s/no, Centro, fuachão do
Dantâs/SE

1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:

ANEXO I
ANEXO II
ANEXO III
ANEXO IV
MENORES;
ANf,XO V

TERMO DE REFERÊNCIA;
MODELO DE PROCURAÇÃO;
MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;
MODELO DE DECLARAÇÃO Rf,LATIVA A TRÂBALHO DE

MINUTA DE CONTRATO.

2. DO OBJETO
2.1. A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa especializada objetivando à
Aquisição de equipdmentos e material Permanente para estd Câmara Municipal, para atender as

necessidades, conforme especificações técnicas constantes no Anexo I deste Edital;

3. INTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentilrios
consignados no Orçamento Programa de 2023 desta Câmar4 com dotação suficiente, obedecendo à
classificação abaixo:

UO: OIOOI - CÂMARA MLTNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS
AÇÃO:
01.03 1.0008.2001 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUMCIPAL
OI.O3I.OOO8.IOO1 - AQUSIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MOBILúRIOS E VEÍCULOS
ELEMENTO DE DESPESA:
339O.3O.OO.OO - MATERIAL DE CONSUMO
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1.1. A licilação será regida na forma da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente,
pela Lei n" 8.666, de 21 dejunho de 1993, e, ainda, pela Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro
de 2006, com redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014, e Decreto
Municipal n. 535 de 26 de setembro de 2018, observadas as alterações posteriores introduzidas nos
réferidos diplomas legais.
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4490.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FONTE DE RECURSOS: 15000000

4. CONDIÇÔES PARA PARTICIPAÇÃO
4.1. Esta licitação, destinar-se-á à participação exclusiva de Micro Empresas - ME's e Empresas de

Pequeno Poíe - EPP's, em virtude do valor máximo estimado para cada item não ultrapassar o limite
de Rl§ 80.000,00 (oitenta mil reais), em atendimento aos preceitos dispostos no aÍ. 48, inc. I, da Lei
Complementar n' 123, de 14 de Dezembro de 200ó, com a redação dada pela Lei Complementar no

147, de 07 de Agosto de 2014.

4.1.1. Somente no caso de não haver interessados enquadrados como Microempresas - ME's e

Empresas de Pequeno PoÍe EPP's. Íicará esta licitação estendida a todos os interessados.

4.1.2. A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante
apresentação da seguinte documentaçÍio

4.1.3. As Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno Porte EPP's que fizerem uso dessa

condição para participação e obtençâo das prerrogativas legais deverão apresentar, no ato do
credenciamento, comprovâçâo da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante
Declaraçâo, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como
microempresa ou empres:r de pequeno porte, estando apto a usufiuir do tratamento favorecido
estabelecido nos art. 42 ao arl..49 da Lei Complementar n' 123, de 2006, na forma do art. 13, §2' do
Decreto Federal n" 8.538, de 06 de outubro de 2015, ou atrâvés de Certidão expedida pela respectiva
Junta Comercial, de acordo com a lnsúução Normativa DREI n" 81, de l0 dejunho de 2020, devendo
essa ter sido expedida no ano em curso, e, no caso de Microempreendedor Individual, a Certidâo
podeú ser substituída pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
emitido pelo Portal do Empreendedor do Govemo Federal (www.portaldoempreendedor.gov.br).
4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo

licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir:

a) empresas em estado de falênci4 de concurso de credores, dissoluçâo ou liquidação:
b) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
c) empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Públicq
direta ou indireta Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas, com suspensão

do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública;
d) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim
ernpresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.3. A participagão na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponortes as condições deste

Edital;

5. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO

5.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto a pregoeira por intermédio de um
representanle que. devidamente munido de documento que o credencie a participar deste certâme,
veúa a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-
se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;
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5.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão, ou sej4
ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos inerentes a este certame, podendo
utilizar como modelo o estabelecido no Anexo II deste Editâl;

5.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento
particular, neste último caso acompaúado de cópia do contrato social vigente da empresa que
representa. com poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecer recursos e desistir deles e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, procuração ou carta de
credenciamento frmada pelo representante legal da empresa, nos termos de seu Ato Constitutivo,
Estatuto ou Contrato Social, documento esse a ser apresentado, visando à comprovação da condição
do titular, para delegar poderes ao representante a ser credenciado. É imprescindível que estejam
expressos os poderes delegados, inclusive os de firmar declarações, desistir ou apresentar razões de
recurso e praticar todos os demais atos pertinextes ao certame e, no caso de ser sócio, proprietário,
dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou
Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura;

5.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme disposto no
inciso MI do art. 4" da Lei n" 10.52012002. A referida declaração podení ser apresentada iuntamente
com o documento de credenciamento, fora dos envelopes que contêm os documentos de habilitação e
proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo III, deste Edital, ou ser feita
oralmente e reduzida a termo na ata da sessão;

5.5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua proposta
por escrito invalidada, mas não podeni participar das fases de lances. Pode até ser declarada
vencedora, desde que neúum lance veóal supere, em menor preço, a sua proposta por escrito ou que
as demais proponentes veúam a ser desclassificadas, sucessivamente, na habilitação;

5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para mais de
uma Licitante;

5,7. Não sená aceit4 em qualquer hipótese, a participação de licitante retarda&íriq a não ser como
assistente ao ato público.

5.8. As Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno Porte - EPP's que fizerem uso dessa condição
para participação deverão, no credenciamento, apresentar aa pregoeira comprovação da condição de
Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno Porte EPP's mediante apresentação de Declaração
de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno
porte, estando apto a usufiuir do tratâmento favorecido estabelecido nos aÍt. 42 ao aÍ. 49 da Lei
Complementar n" 123, de 2006, ou Certidão simplificada. emitida pela respectiva Junta Comercial e

expedida no ano em curso, conforme estabelecido no item 4.1.2.

6. DA APRESENTAÇÀO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
ó.1. A reunião para recebimento e aberturâ dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os
Documentos de Habilitação será pública, dirigida pela Pregoeira, em conformidade com este Edital;

6.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes "Proposta de Preços" e
"Documentos de Habilitação", devidamente lacrados, em papel não transparente e separados;
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6.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado. contendo as seguintes informações:

CÂMARÁ MUNICIPAL DE RIACHÃO Do DANTAS
ENVELOPE N.'OI . PROPOSTA DE PREÇOS
EDITAL DO PREGÃO No _/201_
[Razão social da empresa licitznte]
[Endereço. telefone e fax da empresa licitante]

6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deveú ser apresentado, contendo as seguintes
informações:

CÂMARA MUNICIPAL DE RIÂCHÁo DO DANTAS
ENVELOPE N.'02. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
EDITAL DO PREGÃO NO /2OI-
[Razão social da empresa licitante]

[Endereço, telefone e fa,r da empresa licitante]

6.5. Não sení admitido o encamiúamento de proposta via fax, postal, por meio eletrônico ou similar;

ó.6. Após o recebimerto dos «rvelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de quaisquer
documentos, nem a retificação de preços ou condições;

FOLHA N 56
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6.7. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a CÀtvLlru,
MUNICIPAL DE RIACHTIO DO DANTAS observada as prescrições da legislação específica.

7.1. O envelope "l", com o título "PROPOSTA DE PREÇOS", deverá conter:
7.1.1. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s). redigida com clarczq em língua poúuguesa, salvo
quanto a expressões tecnicas de uso corrente, sem altemativâs, emendas, rasuras ou entreliúas,
datadas e assinadas pelo representânte legal da empresa licitante ou por seu preposto, legalmente
estabelecido;
7.1.2. Os preços serão apresentados em algarismos, por extenso, cotados em moeda nacional e

anglobarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, Êete, seguro, instalação, etiquetagem, mão-de-obrq
etc., e quaisquer outros necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação. Não sení permitido,
portanto, que tais encârgos sejam discriminados em separado;

7.1.3. Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contato, no da contâ corrente,

agência e respectivo Banco e, se possivel, corÍeio eletrônico (e-mail);

7.1.4. Descrição detalhada do objeto da licitaçâo, com as caracteÍísticas técnicas, inclusive MARCA e

MODELO, observando-se as especificações contidas no Anexo I, - Termo de Referência;
7.1.5. Preços unitários e totais dos itens e o preço global da proposta" em moeda corrente nacional, em

algarismo e por extensol

7.1.6. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e, havendo
discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão estes últimos;

7,1.7. Informação de que os preços serão fixos e irreajustiâveis e prazo de entrega de '10 (dez) dias
consecutivos, a paÍtir da emissão de nota de empenho e solicitaçâo de fomecimento e consequente

5
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recebimento;

7.1.E O prazo de garantia dos móveis, não podení ser inferior a 12 (doze) meses contado da data de
emissão do termo de recebimento definitivo dos equipamentos (aceite).

7.2. A simples participação neste certame implica:

a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão;

b) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contado da data estipulada
para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta. Caso o referido prazo não esteja
expressamente indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de
Julgamento;

7.3. A critério da Comissão poderá vir a serem solicitados prospectos dos Equipamentos e matérias
cotados, visando dirimir, dúvidas a respeito dos mesmos.

OBS. PARÁ QUE ASSIM POSSA EWTAR ATRASOS NO CERTÁ]ITE, ESTA COMISSÃO
ORIENTA-SE QUE ANEXE JUNTO A PRO?OSTA OS PROSPECTOS.

E. DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

8.1. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO
8.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope no "2", com o título DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, os seguintes documentos em original (desde que esses possam ficar retidos e ser
autuados no processo), por qualquer processo de cópia autenticada por caÍório competente ou por
servidor da Adminisração, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial;

8.1.2. Caso as cópias dos documentos veúam acompanhadas dos originais. esses últimos deverão vir
fora do envelope de documentação a fim de evitar transtomos e facilitar os trabalhos da Pregoeira.

8.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

E.2.1. Registro Comercial, no caso de empresiírio individual;

8.2.2. Ato constitutivo, estâtuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompaúado de documentos de eleição de
seus administradores, no qual deverá estâr contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de
atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação;

8,3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRÂBALHISTA

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ), do Ministério da Fazenda;

8.3.2. Prova de inscrição no Cadâstro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste

6

8.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autoriz ção para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir;
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Edital:

E.3.3. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa
Econômica Federal (CEF);

8.3.4. Prova de regularidade para com as Fazendas: FEDERAL, mediante a apresentação da Ceíidão
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da Receita Federal. conforme Portaria
Conjunta R-FBiPGFN n". 1751, de 02110/2014; ESTAI)UAL. mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do
licitante; e MUNICIPAL, mediânte âpresentação da Certidâo Negativa de Débitos Municipais.
emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do licitante;

8.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentâção da Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

8.3,6. A comprovação de regularidade fiscal e Trabalhista das microempresas e empresâs de pequeno
porte somente será exigida no caso de virem a ser a(s) adjudicatríria(s) deste certame, nos termos do
art.42 daLei Complementar no 12312006, alterada pela Lei Complementü n" 155 de 27 de outubro de

2016.

8.3.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar os

documentos elencados nos subitens 8.3.1 a 8.3.5 deste Edital, mesmo que conteúam alguma restrição;

8.3.6.1.f. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigida neste

Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatríria(s)

deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a paÍir do momento em que fo(em)
declarada(s) à(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a
regularização da documentação, pagamento ou paÍcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

8.3.6.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.3.6.1.1, implicaú
decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas no aÍ. 8l da Lei n'
E.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação.

8.4. DECLARÂÇÃO Rf,LATIVA A TRABALHO DE MENORES

E.4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos teÍnos do modelo - ANEXO Meste Edital,
expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e,

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze

anos;

8.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

E.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (aÍ. 30, II e §1", I da Lei n". 8.ó6ói93).
8.5.2.1. A comprovação de apidão supramencionada será feita por ATf,STADO (o') OU CERTIDÃO
(õ*) DE FORNECIMENTO SIMILAR (lrs) de complexidade tecnológica e operacional e equivalente

ou superior aos materiais aqui solicitados, em nome da licitante, tbmecidos por pessoas jurídicas de

direito público ou privado.
7
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E.5.3. Alvará de Licença de FuncionaÍnento, compatível com o objeto desta licitação.

E.ó. DA QUALTUCIçÃO ECONôMICA FINAI\CEIRA

8.ó.1. Certidão(ões) Negativa(s) de Falência e Concordat4 expedida(s) pelo(s) distribuido(es) da sede

da pessoa jurídica (art. 31, II da Lei n'. 8.666193) ou da execução patrimonial, expedida no domicílio
da pessoa fisica. No caso do documento mencionado neste item não fxar prazo de validade, o mesmo
será considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão;
E.6.1.1. De acordo com a Resolução n' 121, de 05 de outubro de 2010, do Conselho Nacional de
Justiça - CNJ, considerar-se-á a ceÍidão cível emitida naqueles moldes.

8.7. Os documentos emitidos via Intemet, por órgãos ou entidades públicas, dispensam a necessidade

de autenticações e, em caso de deficiência nas informações constantes no documento apresentado,
inclusive quanto ao prazo de validade, os mesmos poderão ser conferidos via Intemet durante a sessão,
para verificação da regularidade. A Administração não se responsabilizará pela eventual
indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação da habilitação.
Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela
veriÍicação, a Licitante será inabilitada;

E.E. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos;

8.9. Promovida à homologação da licitação, esta será devidamente comunicada a todos os licitantes,
ficando os documentos das dernais empresas interessadas em poder da Pregoeira (sob a guarda da
Comissão de Licitação), pelo prazo de 15 (quinze) dias, findos os quais a documentação deverá ser
retirada, sob pena de inutilizaçâo.

9, DO PROCEDIIVIENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HÂBILITAÇÁO

9.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de processamento
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados;

9.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, a Prtgoeira procedeú à abertura das Propostas de
Preços, verificando, preliminarmmte, a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos
no instrumento convocatório e seus anexos, com a consequente dilulgaçâo dos preços cotados pelas

licitantes classifi ca.las;

9.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas s€rá adotado o critério do MENOR PREÇO
POR ITEM, observados os prazos máximos para o fomecimento, as especificações técnicas e os

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital e em seus anexos, bem como a
compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado;

9.3.1. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas de preços:
9.3.2. Que não atenderem às exigências do edital e seus ANEXOS ou da legislaçâo aplicável;
9.3.3. Omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de

difi cultar o julgamento;
9.3.,í. Que impuserern condições ou contiverem ressalvas em relação à condições
estabelecidas neste edital.

9.4. Serão qualificadas pela pregoeira para ingresso na fase de lances a Licitante que apresenlar a
proposta de menor preço, em conformidade com o Anexo I, e as demais licitantes que tenham

E
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apresentado propostas em vâlores sucessivos e superiores em até l0% (dez por cento) à de menor
preço. Parajulgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por item;

9,5. Não havendo pelo menos 03 (úês) propostas de preços na condição definida no item anterior,
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, a1é o máximo de 03 (tres),
independentemente do valor. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas
empatadâs, seja qual for o número de licitantes, ou conforme o caso, por meio dos procedimentos
elencados nos subitens 9.5.1 a 9.5.3 deste Edital;

9.5.1. Seú assegurad4 como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte, nos termos do aí. 44 da Let Complementar n'123/2006, entendendo'se
por empate, neste caso, aquelas situações em que as propostas apresentâdâs pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de melhor
preço;

9.5.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte. mais bem classificada, poderá âpresentar
proposta de preço inferior àquela considerada de menor preço;

9.5.2.2. Não ocortendo à apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno poÍe, na
forma do subitem 9.5.2.1 acim4 serão convocadas as remanescentes que, porventurq se enquadrem na
hipótese do subitem 9.5.I deste Edital, na ordem classiÍicatóriq para o exercício do mesmo direito

9.5.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo esÍabelecido no subitem 9.5.1 acima será realizado
soíeio entre elas, paÍa que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

9.5.2.4. Na hipótese da não-ordenaçâo das propostas nos termos previstos nos subitens 9.5.1 a9.5.2.3
acima" será considerado o valor apÍesentado pela proposta originalmente de menor preço;

9.5.3. O disposto nos subitens 9.5.1 a 9.5.2.4 acima, somente se aplicaní quando a melhor oferta não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

9.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizâdo soneio, também,
para determinação da ordem de oferta dos lances ou, conforme o caso, por meio dos procedimentos
elencados nos subitens 9.5.1 a 9.5.3 deste Editalt

9.7. A Pregoeira convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 9.3 a9.6, a
apresentar os lances veôais, a começar pela autora da proposta escrita de maior preço, seguido das
demais, em ordem decrescente de valor;

9.8. A Pregoeira podeni motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o valor
ou percentual mínimo para redução dos lanc€s, mediante pévia comunicaçâo às Licitantes,
concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão;

9.9. Somente serâo aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado;

9.10. No tocante aos preços propostos serão verificadas quanto à s)€fidil6 íles operações aritsnéticas
que conduziram ao vâlor total do item orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuâis erros,

9

9.5.2. Para efeito do disposto no subitem 9.5.1 acima" ocorrendo o empate. serão adotâdos os seguintes
procedimentos:
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tomando-se como corretos os preços unitários e por escrito. As correções efetuadas serão consideradas
para apuração do valor da proposta;

9.11. Ser.(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço por item;

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pela Pregoeira, todas as
participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances, ou quando encerrado
o prazo estipulado na forma do subitem 9.8;

9.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pela Pregoeira a conformidade entre a(s)
proposta(s) escrita(s) de menor (es) preço(s) e o valor estimado para a contratação, ficando vedada a
aceitação de proposta(s) com valor(es) superio(es) ao(s) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo
I deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s);

9.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas. a Pregoeira examinaní a
aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valo(es), decidindo.
motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta(s), com valor(es) unitário(s)
superio(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns)
correspondente(s);

9,f5. A(s) microempresa(s) e a(s) empresa(s) de pequeno poÍe mais bem classificada(s) será (ão)
convocada(s) para apresentar(em) nova(s) proposta(s), no prazo mríximo de 5 (cinco) minutos após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão, de acordo com o estabelecido no §3', ârt. 45 da Lei
Complementar no 123/2006, em ocorrendo a situação elencada nos subitens 9.5.1 â 9-5.3 deste Edital;

9.16. A Pregoeira poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas à redução do
preço;

9.17. Sendo aceitível(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, após negociação
com a pregoeira, sendão) aberto(s) o(s) envelope(s) contendo a documentação de habilitação da(s)
licitante(s) que â(s) tive(em) formulado, para confirmação das suas condições de habilitação, descritas
no item I deste edital;

9.18. Se a ofeÍta não for aceitável, ou se a Licitante desatender à exigências para a habilitação, a
pregoeira examinará as ofertas subsequentes de menor preço, negociará com a sua autor4 decidiní
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificarâ as condições de habilitação e assim
sucessivamentc, até a apuração de uma ofeÍa aceitável cuja autora atenda aos requisitos de
habilitação, caso em que seÉ declarada vencedora do(s) lote(s) ofertado(s);

9.19. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pela
pregoeira, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das Licitantes presentes à sessão deste
Pregão;

9.20. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abeÍos os envelopes contendo a Documentação,
não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a proposta" salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após ojulgamento;
9.21. O encerramento de quaisquer das sessões, sení lavrada Ata de Reunião, para assentamento de
fatos relevantes que ocorreram, que devená ser assinada pela Pregoeira (e Equipe de Apoio, se
necessário) e pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes presentes;

l0
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9.22. Toda e qualquer declaraçâo feita pelos representântes legais e/ou procuradores das Licitantes

deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre assuntos relacionados

com a sessão resp€ctiva que nâo tiverem registro na referida Ata;
9.23. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a Licitante será

habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s);
9.24. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que:

a) ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes;
b) contiverem cotâção de objeto diverso daquele requerido nesta licítação; e

9.25. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisâo da Pregoeira, a(s)

mesma(s) aguardará (ão) o encerramento das fases de Classificação das Propostas e de verificação dos

Documentos de Habilitação das proponentes. de acordo com a ordem de classificação, pârâ que se

maÍlifeste contra a decisâo da pregoeira:

9.26 Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, a Pregoeira

poderá Íixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, nos termos do an. 48, § 3', da Lei 8.666/93 e alterações

posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova documentação, escoimadas das causas da

desclassifi cação ou inabilitação;

9.27. Para fins de julgamento das propostas devsrão ser considerados os preços referentes ao Anexo I

deste Edital.

IO. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.

10.1, Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pela Pregoeira, qualquer Licitante poderá

manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorer, com registro em Ata da síntese das suas

razões, desde que munida de carta de credenciamento ou procuração com poderes especificos para tal.

As Licitântes poderão interpor recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as dernais licitantes,

desde logo, intimadas parâ apresentar contrâ - razões por igual pr zo, que começará a correr do

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

10.2. A falta de manifestação, imediata e motivadÀ da licitante importará a decadência do direito ao

recurso, e a a judicaçâo do objeto da liciAçao pela Pregoeira a vencedora e ao encaminhamento do

processo à autoridade competente para homologaçãoi
i0.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento;
10.4. Os recunos e as contrarrazões interpostos pelas licitantes deverão ser entregues no setor de

licitação desta CâmarÀ no prazo estabelecido no item 10.1, das 08h00min às l2h00min, diariamente,

exceto aos sábados, domingos e feriados;
10.5. lnterposto o recunio, a Pregoeira podeú reconsiderar a sua decisão ou encaminhálo,

devidamente informado, à autoridade competente;

10.6. Decididos os recuÍsos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

adjudicará o objeto do certâme à ticitante vencedora e homologará o procedimento;

10.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidaçâo dos atos

insuscetíveis de aproveitamento.

rI. DO CONTRATO

II.I. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
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ll.l.l. Uma vez homologado o resultado da licitação pela âutoridade competente, a licitante
adjudicatária terá o prazo de até 05 (cinco) dias, após convocação, para a assinatuÍa do instrumento
Contratual correspondente, conforme Anexo V - Minuta do Contrato, e a retirada da respectiva Nota
de Empeúo. A critério da administração, este prazo poderá ser prorrogável, por apenas uma vez, sob
pena de decair o direito à contratação.

11.1.2. Se a Licitante adjudicatári4 convocada dentro do prazo de validade da sua proposta. não

apresentar situação regular, bem como apresentar recusa à assinatura do contrato, no prazo fixado,
decainí do direito à contratação, ficando sujeita as penalidades previstas no art. 7', da Lei Federal no

10.520102, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais;

ll.l.3. Ocorrendo essa hipótese, o processo retomará aa pregoeira que convocará as Licitantes
remanescentes e, em sessão pública, procedení ao exame das demais propostas, bem como da
habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda

integralmente ao Edital, sendo a sua autora declarada vencedora e convocada para assinar o Contrato.

IT.2. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

ll.2.l. O presente Contrato tení vigência dâ data de sua assinatura até 31112 (trinta e uÍn de

dezembro), do exercício por se tratar de fomecimento, podendo ser prorrogado excepcionalmente, nos

termos do aÍ. 57, §1'da Lei n'. 8.666/93.
a) Do Prazo de Entrega
b) O prazo de entrega dos Equipamentos e materiais, será de 15 (quinze) dias consecutivos,

contados da data do recebimento da nota de Empenho e consequente solicitáção do fomecimento.
c) Este prazo poderá ser prorrogado excepcionalmente, nos termos do aÍ. 57, §1" da Lei n'.
E.666/93.
Parágrafo único. A Garantia dos será de acordo com os itens 7.1.8.

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo setor, com autoridade para exercer, em

nome dessa Câmara Municipal, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos

serviços contratados, conforme consta do Anexo V - Minuta do Contrato.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento sera efetuado, mediante a entrega dos equipaÍnentos, no prazo de até 30 (trinta)
dias consecutivos da apresentação da seguinte documentação hábil à quitação: Nota FiscaVFatur4

Certificado de Regularidade do FGTS, junto a Caixa Econômica Federal e Certidão Negativa de

Débitos Federais, Estaduais e Municipais, além da CNDT - Certidâo Negativa de Débitos

Trabalhistas.

13.2. Não havená reajustes de preços.

13.3. De acordo com o artigo 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que

participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da Federação,

recolherá o imposto correspondente à diferença entre a alíquota intema e a interestadual.

13.4. Nenhum pagaÍnento seú efetuado ao licitante, na pendência de qualquer uma das situações

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensaçâo financeira:

t2
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13.4.1. Atestação pela Câmara do recebimento do material;

13.4.2. Na hipotese de estarem os documentos discriminados no item 13.1, deste item, com a validade

expirad4 o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de

validade, não cabendo a Câmara neúuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento.

14. DOS Rf,AJUSTES DE PREÇOS

14.1. Os preços dos serviços, objeto do Contrato, p€rmanecerão irreajustáveis durante a vigência

contratual;

14.2. Se duÍante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no objeto do

fomecimento a ser contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os preços do Contrato

serão reade4uados, a frm de manter o seu equilíbrio econômico-financeiro, devendo a comprovação

ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por pâÍe da CONTRADADA, da raáo que

autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos índiceypercentuais

utilizados/autorizados;

14.3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao coNTRATANTE todos os preços e vantagens,

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

15. DAS CONDIÇÔES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

15.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o aÍt. 73, inciso II, alíneas "a" e "b", da Lei 8.6óó193,

com alterações posteriores;

15.2. Caberá ao setor desta Câmarq o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) FaOra(s)

correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as especificações contidas no Arexo I

deste Edital.

E,$

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a proponente que se

recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições e especificagões por ela

propostas inióialmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade da falta e a critério da

Administração, as seguintes sanções administrativas:

16.1.1. Advertência;
16.1.2. Multa na forma pÍevista no item 16.2;

16.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Administração;
16.1.,t. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

16.2. A multa a que se refere o item anterior seú aplicada até o timite de 20% (vinte por cento) do

valor da adjudicação e, no caso de atraso não justiÍicado devidamente, cobrar-se-á l% (um por cento)

por dia, sôbre o valor da respectiva Nota de Empeúo, o que não impedirâ 
_ 
a critério da

Administração, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 16.1, podendo a multa ser

t3
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descontada dos pagamentos devidos pela Câmara, ou cobrada dfuetamente da empresa, amigável ou
judicialmente.

16.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou &audar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer

fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa" ficará impedida de licitar e

contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação das demais

cominações legais, tudo proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada, enquanto
perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade;

16.4. A aplicação das penalidades seú precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por

parte da adjudicatária, na forma da lei.

17. DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

17.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data Íixada parta abertura da sessão pública, nos termos da art.

1l do Decreto Municipal n" 535/2018, qualquer pessoa Íisica ou jurídica, poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão;

17.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada no Setor de

Licitação desta Câmara" no horiirio das 08h00min às l2h00min, diariamente, exceto aos sábados'

domingos e feriados;

17,1.2. Esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderá ser requerido, por

escrito, a pregoeira ou Membros da Equipe de Apoio na Sala da Comissão de Licitação da Câmara

Municipal de Riachão do Dantas, no honírio das 08h às 12 horas, diariamente, exceto aos sábados,

domingos e feriados, ou ainda pelo endereço eletrônico (e-mail):

camaravrd frncm riachaododantas.se ov br

tr

17.1.3. A pregoeira decidinâ sobre a impugnação no prazo de 02 (do is) dias úteis, de acordo com o art.

I I § 1'do Decreto Municipal n' 535120181,

17.1.4. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, sení designada nova data para a

realização do certame;

17.2. Qualquer modiÍicação no Edital será dilulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que

se deu o- texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas;

17.3. Caso a adjudicaüíria não compareça para receber a Nota de Empenho, no prazo de 05 (cinco)

dias consecutivõs do recebimento do aviso da adjudicação, ou, quando convocada dentro do prazo de

validade de sua proposta, não apresentar situação regular, de que trata o item 8, deste EditâI, a Câmara

Municipat de Riàcúao Do Dantas poderá convocar, para substituir a empresa vencedor4 âs Licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nâs condições de suas

propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da

proposta e À cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado

o interesse público;

17.3.1. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em original (desde que

esses possam ficar retidos e ser autuÂdos no processo), por qualquer processo de cópia autenticada por

cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da lmprensa Oficial.
t4
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Os que forem de emissão da própria pÍoponente deverão ser datilografados ou impressos em papel

timbrado da Licitante, registrar o número desta Licitação, estar datados e assinados por seu

representante legal ou preposto legalmente estabelecido. A exibição do documento original a Pregeira
dispensa a autenticação em cartório:

17.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de opomrnidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a seguranga da contratação;

17.5. O resultado do presente ceÍame será divulgado no Quadro de Avisos e site

w!\"w.cm riachaododantas.se.sov.br desta Administraçâo, bem como os demais atos peÍinentes a esta

licitação, passíveis de divulgação;

17.ó. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as condições de

habilitação apresentadas na licitação:

17.7. A(s) Licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a aceitar, nãi mesmas condições os

acréscimos ou supressões de até 25o/o do objeto licitado, nos termos do §1", artigo 65 da Lei n'
8.ó66193 e alterações posterioresi

17,t. O Edital completo seni disponibilizado e retirado gÍatuitaÍnente na sala da Comissão Permanente

de Licitação da Administraçao, onde serão prestados todos os esclarecimentos, caso, solicitado pelos

interessaáos, estando disponível, para atendimento nos dias úeis, das 08h00min às 12h00min, na Sede

da Licitação, descritos no preâmbulo deste Edital;

17.9. A hegoeirq no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que não

reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório;

17.10. É facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta licitação, a promoção

de diligência destinada à- esclarecer ou complementaÍ a instrução do processo, inclusive para verificar

a comiatibilidade das especificações do objeto ofertado diante dos requisitos previstos neste Edital e

.au, àn"*or, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar

originariamente da proposta ou nâ documentação de habilitaçãol

17.11. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

câmara não será; em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório;

17.12. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

17.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

ceúâme na data marcâd4 a sessão será automàticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo hoúrio e local anteriormente estâbelecidos, desde que não haja comunicação

da Pregoeira em contrário;

17.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o dJvencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Câmara;

17.15. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento da

Licitante, desde que seja possívil a aferição da sua quatificação e a exata compreensão da sua

proposta! durante a realização da sessão pública do Pregão;
l5
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17.16. A apÍesentação da proposta implicará pleno coúecimento e aceitação, por palte da Licitante,

das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

17.17. Nenhuma indenização sení devida as licitantes pela elaboraçâo e/ou apresentação de quaisquer

documentos relâtivos a esta licitação;

Corina Santos Souza
Pregoeira

17.18. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação, salvo

disposição em conriário;

17.19. A critério da Pregoeirq o início dos trabalhos podeú ser prorrogado em até l0 (dez) minutos da

hora estabelecida neste Pregão;

17.20. Caso a Pregoeira julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender a reuniâo em

qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou documentos

apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação, ou para promover diligências

distinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde que não implique em inclusão

de documento ou informação que deveria constaÍ inicialÍnente; devendo proceder ao registro em Ata,

da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos;

17.21. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeir4 com o auxílio da equipe de apoio;

17.22. A Administração reserva-se o direito de:

e) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de intoesse público, decorrentes

de fatoi supervenientes, ou anular o procedimento licitatório, quando constatada ilegalidade no seu

processamento;
L; 

"lt"r* 
as condições deste Edirâl. reabrindo o prazo para apÍesentação de propostx, na forma da

legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das mesmas;

c) adiar o recebimento das propostas diwlgando, mediante aviso público, a nova data'

17.23. A Câmara Municipal de Riachão do Dantas poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser

emitid4 em decorrência àesm licitação e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de

interpelação judiciat ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa:

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for atingida por

execuçâoludicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira;

b) a ioniratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contrataÍ com qualquer

órgão da Administração ftblica;
c;im cumprimento de determinação administrativa oujudicial que declare a nulidade da adjudicação.

1i.24. Em-caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a Contratada oferecer garantias que

sejam consideradas adequadas e suficientés para o satisfâtório cumprimento das obrigações por ela

assumidas;
rt. Do FoRo
A Câmara Municipal de Riachão do Dantas e as licitantes do certame elegem o foro da Cidade de

Riachão do Dantaspara dirimir qualquer questão relacionada com o presente Edital'

Riachão do Dantas, (SE), 01 de novembro de 2023

t6
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ANEXO I

TERlvlo DE nornnÊxcrl

OBJE,TO
Contratação de empresa especializada objetivando à Áquisição de equilnmentos e malerial
Permanente para esta Cânara Municipal.

2. DA EXCLUSIVID{)E (aÍ. 4E, inc. III da LC n" 123/06).
2.1. Esta licitação destinar-se-á à participação exclusiva de Micro Empresas - ME's e Empresas de

Pequeno Porte - EPP's, em virtude do valor máximo estimado para cada item não ultrapassar o limite
de RS 80.000,00 (oilenta mil reais), em atendimento aos preceitos dispostos no âÍ. 48, inc' l, da Lei
Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006. com a redação dada pela Lei Complementar no
'147, de 07 de Agosto de 2014.
2.1.1. Em não havendo ME's e EPP's no respectivo item, o mesmo será redirecionado as demais

licitantes.

3. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS O FORNECIMENTO DEVERÁ SER EFETUADO,
OBRIGATORIAMENTE, NA FORMA ABAD(O:
3.1. Da Garantia
3.1.1. O prazo de garantia dos equipamentos, não podeú ser inferior a l2 (doze) meses contado dâ datâ

de emissão do termo de recebimento definitivo dos equipamentos (aceite).

3.1.2. Durante o prazo de vigência da garanti4 o equipamento que apresentar vícios, defeitos ou

incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para a Câmara, no prazo mrlximo de l0 (dez)

dias úteis.
3.1.3. As substituições de peças e a mão-de-obrq quando das revisões em garanti4 estarão sujeitas às

obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias.

3.2. Dâ f,ntrega do Objeto
3.2.1. Local de entrega:
Os Equipamentos deverão ser entregues no seguinte endereço: Travessa Frei ldelfunso, s/n", Cenlro,

nesta cidade de Riachão do Dontas, Estado de Sergipe, nesta Câmara Municipal.
3.2.2. Os equipâmentos deverão preceder de horrário previâmente agendado com o responsável pelo

recebimento, através do telefone (79) 3643-1087.
3.2.3. Prazo máximo de entrega dos equipamentos será de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data

de recebimento da solicitação.
3.2.4. A entrega, montagem (se necesstf io) e o transporte do objeto serão de total responsabilidade da

Licitante Vencedora, sem qualquer ônus para a está Câmara.

3.3. O fomecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.

Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no

instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o

objeto contratual. Ao conrário, exaurido o limite quantitativo antes do enceÍramento do prazo

contÍatual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25o/o (vtnte e cinco por cento), nos

termos do art. 65, §l'da Lei n'. 8.666193.

4. QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÃO E TORMAÇÃO DO (S) PRODUTO(S).

k9
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ITEM trEscRt( {o TND OTD
MONffOn, LfO. tSJ". HDMI, Ângülo de Visâo: 90" / ó5", Brilho: 2OO cútn'. Tempo dc Respo§ta:

2ms (GtG), Gama de CoÍes (típ-): NTSC 72olo, Distância enlÍE Pixels: 0,3177 x 0J070 mm, Tipo de

Tela: TN, Resoluçâo Máxima: HD (136ó x 76E), Contraste: 600: I, Taxa de Atualização: ó0H2,

PÍofutrdidâd. de Cores (no de cores): ló,7 milhô€s, TraraDenlo de Tela: ÁrtiÍrerleúvo. ÀNEXÁR
JuNTo A pRoposrA o pRospECTo Do trEM oFERTADo PÀRA coMERÊNCtA PELo
SETOR TECNICO COMPETENTE

I]ND I

MTCROFONE DE MESA: Cápsulâ de eletreto d aha s€nsibilidrde, Alimentaçâo pÍofi§sion8l de a 52v

(phantom poweÍ) ou 3.v com 2 pith6 AA, Respo6ta dc Êeqúênciâ de 50hz a 16000ldE Salda de sinal

com ciÍcuito bslsnceâdo, Châvê de liga desliga com Ínúte intemo, UnidirecionâI, ComprimeDto dâ

Hâste de 62cm. ANEXAR JUNTO A PROPOSTA O PROSPECTO DO ITEM OFERTADO PARA

CONFERÊNCIA PELO SETOR TÉCNICO COMPETENTE.

UND ll

J

NOTEBOOK: Tela de 13.3" QHD+, l6CB DDR5, 5l2GB SSD,l.{\4vÍe, PÍocessâdor (12 núcleos, 16

thícâds, filqueocia Íu.bo m&\ 5.00 cHz, ltMB de cache). windows ll PÍo, Garantiâ de 0l ano à

domicilio. ANEXAR JUNTO A PROPOSTÂ O PROSPECTO DO ITEM OFERTADO PARA
CONFERÊNCIA PELO SETOR TÉCNICO COMPETENTE

UND I

I

ACESS POINT: lnrcíace de geÉncia Ethemet e Blúetooth, Gigsbit, 802.1 la/t'/g wiFi 4,,lviFi 5AviFi

6, WPÂ-PSK, WPÂ-Enterpris€ (WPA^,VPAZWPA3), t pcr radio, VLAN 802.1Q, clicntes 300+,

802.tlax (WiFi 6) 7.3 Mbps !o 4.t Gbps (MCSo - MCSII NSSI/2J3/4, HÊ 20/40/t0/ló0). ÂNEXAR
JTJNTO A PROPOSTA O PROSPÊCTO DO ITEM OFERTADO PARA CONFERÊNCIÁ PELO
SETOR TÉCNICO COMPETENTE

T]ND 3

s

COMPUTADOR DESKTOPi Processador (6 núcleo§, 12 threads. frequênc ia 4.40cllz Cache

I8MB), lóGB DDR4, 5t2CB SSD, Monitor 19,5', Tcclado, Mou§c, Câixa dc som, Estabilizador.

G ãntia dê 0l ano à domicilio. ANEXAR JIINTO A PROPOSTA O PROSPECTO DO ITEM

OFERTADO PARA CONFERÉNCIA PELO SETOR TÉCNICO COMPETENTE.

L]ND

ó

ROTEADOR CORPORATIVO: CPU 4 core AL2l'100 1.4 GHa RAM I GB. Storage NAND 5 t2

MB, l0/l0o/1000 Elhemet ports lO, S\tritch chip model RTLt367SB, SFP+ poí l. ANEXAR JLINTO

A PROPOSTA O PROSPECTO DO ITEM OFERTADO PARA CONFERENCIA PELÔ SETOR

TÉcNICO COMPETENTE.

UND I

1

CÀIxÀ Df, CÀBO DE RBDE: LAN UTP, CAT6, 24AWG, 305[t
ANEXAR JUNTO A PROPOSTA O PROSPECTO DO ITEM OFERTADO

Homologado AN"ATEL.
PARÁ CONFERENCIA

PELO SETOR TÉCNICO COMPETENTE.

t]NI)

8

BEBEDOIJRO: Coluna, refrigerado por sistema de compÍEssor, pam

ANEXAR JIJNTO A PROPOSTA O PROSPECTO DO ITEM OFERT
Cranâfdo de 20L, cor braíco.
ADO PARA CONFEBSNCIA

PELO SETOR TÉCNICO COMPETENTE

UND I

9
rORNO ]!IICROONDAS 34L, I 400§ I 7v ANEXÁR JTJNTO PROPOS T o PROSPEC'IO

DO ITEM OFER T DO P R,\ CONFER ENCI PELO sETOR TÉCNICO COMPE'I€NTE
LÀiD I

l0

SMARTPTIONE:5G - Conexâo de Dados, tGB - Mcmóriâ RAM, 256G8 - Memóris de

Armazenamento, Processador (lx 2.4 CHz Conex-4710 + 3x 2.36 6tlz Conex-4710 + 4x l8 GlÍz
CoÍtex-4510). tclâ dc 6.55', tipo de lela AMOLED. 120 Hz FPS, Go.ills CIa§s 5. Câmcm 50 Mp + t
Mp + 2 Mp, víd€o em 4k, WiÍi 6, bateria 4500 ÍrAh. ANEXÀR JUNTO À PRoPoSTA O
priospEcró Do lrEM oFERTADo PARA CoNFERÊNCIA PELo sEToR TÉcNlco
COMPETEN'IE

UND

ll
ESTAiaTE DE AÇO: 3{km, 6 bandejas. suporla I
PROSPECTO DO ITEM OFERTÀDO PARA

20ks, cinâ. ANEXAX JUNTO A PROPOSTA O
CÔNFFRÊNCIA PELO SETOR TÉCNICO

COMPETENTE.

UND 1

t2
VENTILAIX)R: Coluna, 50cm. prelo, 127v. 6 Pás. l35w de potênciá, 3 velocidadcs. ANEXAR

JUNTO A PROPOSTA O PROSPECTO DO ITEM OFERTÀDO PAiÁ CONFERENCTA PELO

SETOR TÉCNICO COMPETENTE

UND

5. Obrigações da Contratrdâ
5.1. Os iustos englobarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, encargos

sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciários;
5.2. A CONTRATADA deverá executar a entrega dos materiais descritos no presente Projeto e outros

que, porventura, venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período;

i.l. 'nesponsabilizar-se 
pelos danos causados diretamente a Câmara Municipal ou a terceiros

decorrenies de sua culpâ ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Conmtante;

5.4. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato;
5.5. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

IE

I
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5.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Contrâto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência da garantia
dada, estipulada na proposta da Contratada;
5.7. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração ou delito, seja qual for, quando praticado
por empregado seu e relacionado à entrega dos materiais junto a Câmar4 sobretudo quando envolver o
nome e ou a imagem deste ou de qualquer de seus sewidores ou autoridades usuárias;
5.8. Manter, duÍante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

6. Obrigações do Contratante
6.1, Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
6.2. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.6661931

6.3. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
6.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do contrato.
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

7. Disposições Gerais
7.1. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer

débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade;

7,2, Os preços dos materiais, objeto do Contrato, permanecerão ineajusúveis durante a vigência
contrâtual.
7.3. O objeto desta licitação poderá ser acrescido ou subtraído, eín aÍé 25yo (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado, mantidas as demais condições iniciais, ficando a CONTRATADA obrigada
a aceitar essa condição, quando formalmente proposta pela Câmara;

k-s
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ANEXO II

rnocuuçÃo (Modelo)

ReÍ.: PREGÂo PRESENCIAL N." 12023 - C^mara Municipal de _

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represenÍe legal que assinaná a procuração em seu

nome (nome, endereço/razâo social, etc.)).

OUTORGADO: (Representante devidamente qualifi cado).

OBJETO: Representar a Outorgante no Pregão no ____..120_- C*nara Municipal de

PODERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos,
assinar atas e teÍmos, tomar deliberações, receber oficios e relatórios de julgamentos, firmar
declarações, dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de preços, interpor recursos,
renunciar ao direito de recursos enfrm, assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao

bom e fiel cumprimento do presente mandalo junto a este órgão, relativamente a quaisquer das fases

do Pregão n' /20_.

de de 20 .

NOME/CARGO

20
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HÂBILITAÇÃO (MOdEIO)

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N.' i20 - Câmara Municipat de

(local e data)

§ome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

(*Observação: Esta declarâçâo deverá ser entregue no ato do credenciamento.)

\

2t

, inscrita no CNPJ no _, por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr.(") ,portador da Carteira de ldentidade n' e do CPF
no _,. DECLARA, em atenção ao disposto no art.4o, VII, da Lei Federal no 10.520, de 17 de
julho de 2002. que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação
modalidade Pregão n' _l2O_ da Ciâmara de _.
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ANEXO IV

oncranaçÃo DE EMPREGADoS MENoRES (Modelo)

Ref.: PR-EGÃO PRESf,NCIAL N." l2O - Càmara Municipal de

inscrita no CNPJ n' por intermédio de seu representante

no e do CPF n'legal o(a) Sr.(') portador da Carteira de ldentidade

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n".8.66ó, de 2l de junho de 1993,

acrescido pela Lei n'. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho notumo , perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, â partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(local e data

(Nome e assinaturâ do representante legal ou procurador do licitante)

(*Observacão: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

22
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

Presidente, o Sr. José Roberio Rodrigues dos Santos e a Empresa localizada à

. doravânte denominada CONTRATADA,
neste ato representada pelo seu oSr têm justo e acordado entre si o
presente Contrato de Aquisição acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n". 8.ó66,
de 2l de junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

inciso III da Lei no E.

Os matcriais. serão fomecidos pelos preços constantes na proposta da Contratada, perfazendo o

qs

CONTRATO DE A0UISrcÃO qUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM UIDO, O CÂMARA I'íUNICIPAL
DE RIACILIO DO DANTA§, E, DO OUTRO, A
EMPRESÁ

/2023.
DECORRENTE DO PREGÃO N"

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO Do DAIITAS, pessoa juridica inscrita no GNPJ sob o
n" 32.741.688/0001-57, localizada na Travessa Frei Idelfonso, s/no, Centro, nesta cidade de Riachão do
Dantas, Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRÂTAI\ITE, neste ato representada pelo seu

presente Contrato um valor total estimado de R$
abaixo:

Conforme tabela

ITEM DESCRT( Ão UND MARCATMODEI,O QTD V. TOTAI,

§lo - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 15 (quinze) dias,

mediante a apresentação de Nota FiscayFatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo

recebimento do objeto.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de

cobrança, prova de regularidade paÍa com as Fazendas Federal, Estadual e/ou Municipal e prova de

regularidade perante o FGTS - CRF.
23

,inscrita no CNPJ sob o no.

cLÁusuLA PRIMEIRA - Do oB.IETo (ert. 55. inciso I. da Lei no 8.ó66193).

O presente Contrato tem por objeto xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx de acordo com as

especificações constantes do Edital de Pregão n" 120-e seus anexos, e proposta da Contratada, de

acordo com o art. 55, XI da Lei no. 8.666i93, passando tais documentos a fazeÍ paÍle integrante do
presente instrumento para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (art. 55. inciso IL da Lei nO

E,6ó6193).
O fomecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a íorma de execução indireta
em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE,
visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste Contrato.

CLIUSULA TERCEIRA . DO PRECO E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO íATt. 55.

V. fINIT





q# FOLHA N tlt
@

§3o - Neúum pagamento será efetuado à Contratada enqrBnto houver pendência de liquidação de

obrigação financeira" em virtude de penalidade ou inadimplôncia contratual.

§4o - Não havená, sob hipótese alguma, pâgamento antecipado.

§5'- Nío haverá reojustê de preços durante o periodo contratado.

§6" - No caso de atrâso de pagamento, sení utilizado, para aualização do valor mencionado no caput

desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7" - Nestes preços esülo incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da

execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer naturezâ.

§8o - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a

CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberaçâo dos seus créditos, o ConÍrato será

rescindido unilaterâlmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão

somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente prestâdos e atestâdos.

USULA U A VIGÊNC iso IV dâ J

O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 3lll2 (trinta e um de

dezembro), do exercicio por se tratar de fomecimento, podendo seÍ prorrogado

excepcionalmente, nos termos do art. 57, § 1" da Lei no. 8.666/93.
a) Do Prazo de Enrega
b) O prazo de entrega dos Equipamentos e materiais, será de 15 (quinze) dias con§ecutivos,

contados da data do recebimenlo da nota de Emp€úo e consequente solicitâção do fomecimento.

c) Este prazo podeá ser pronogado excepcionalmente, nos termos do art. 57, §1" da Lei n"

8.666193

CLÁUSULA OUINTA. DA GARANTIA. GA E RECE NTO DO O TO íArt.
55. inciso [V. da Lei no E.666/93)
Da Garantia

/ O $azo de garantia dos móveis, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses contado da data de

emissão do termo de recebimento definitivo dos equipamentos (aceite).

/ Durante o prazo de vigência da gaÍantia, o equipamento que apresentar vícios, defeitos ou

inconeções, devenâ serieparado e corrigido, sem ônus para a Câmara, no prazo máximo de l0
(dez) dias úteis.

r' Às substituições de pe.ças e a mão-de-obra" quando das revisões em garanti4 estarão sujeitas

às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidirírias.

Dâ Entrega do Objeto
Local de entrega:

r' Os Equipamentos deverão ser entregues no seguinte endereço: Travessa Frei ldelfonso' s/n',

Cenlro, nesla cidode de Riachão do Dantas' Estado de Sergipe.

r' Os equipamentos deverão preceder de honírio previamente agendado com o responúvel pelo

recebimento, através do telefon e (79) 3643'1087 .

y' p:mzo máximo de entrega dos equipamentos será de l5 (quinze) dias consecutiYos, a contâr da

data de recebimento da solicitação.
r' A entregq montagem (se necessário) e o transporte do objeto serão de total responsabilidade

dâ Licitante Vencedora, sem qualquer ônus para a está Câmara.

r' O fomecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido'

Findo este. as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos

previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-se

;erfeitaÍnente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes

ào encerramento do pr zo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de

25% (vinte e cinco por cento), nos termos do aÍ. 65, §l'da Lei n'. 8.666193 '
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cl,Áusul,.l srxrA - DorACÃo oRCAM Ánle fart. 55. inciso V. da Lei n. o 8.666/93).
As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários
consignados no Orçamento Programa de 2023 desta Administração, a saber:

UO: OIOO1 . CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS
nÇÃo:
01.03 l .0008.200r - MANUTENÇÀO DA CÂMARA MUNICIPAL
01.O3I.OOO8.IOO1 . AQUSIÇÃODE EQUIPAMENTOS MOBILIÁRIOS E VEÍCULOS
ELEMENTO Df, DESPESA:
339O.3O.OO.OO _ MÂTERIAL DE CONSTIMO
4490.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FONTE DE RECURSOS: 15000000

CLÁUSULA SÉTTMA . DO DIRf,ITO E RESPONSABILIDADf, DAS PARTES (art.55. inciso

ffi

VII e XIII, da no 8.666/93).
A Contratad4 durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.
. Alocar todos os recursos necessários para s€ obter um perfeito fomecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do

Contrato, inclusive as de natureza tr-abalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à Contratante

comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais. estaduais e federais, decorrentes de faltas por

ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsabilizar-se pelos danos causados dir€tamente à Câmara ou a terceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompânhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvanis, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização

que se façam necessários à execução do Contrato.
o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratânte, sem prévia e

expressa anuência.
o Não realizar associação com outrem. cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Efeüiar o pagamento nas condições e preço pactuados-

. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n". 8.666/93:

. Designar um repÍesentante para acompanhar e fiscaliza a execução do presente Contrato, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorÍências verificadas;
o Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSU da Lei no

8.óó6193).

()ITAVA DAS PENALIDADES E MULT íArt. 55. inciso
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Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,

conforme o cúlso, o Contratânte poderá aplicar à Contratada as sôguintes sanções, previstas no art. 87

da lri n'. E.666/93, garantida a prévia defesa. sem prejuízo de perda da garantia prestada:

I - advertência;
lI - mutta de 1% (um por cento) por di4 ate o máximo de 30% (trinta por cento), sobre o valor do

Contrato, em decorrência de atraso injustiÍicado no fomecimento;
III - mutta de 20o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou

parcial do mesmo;
W - suspensão temporâria de participar em licitação e impedimento de conúatar com a Administração

do ContÍatante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA NONA .DAREsclsÃO íart. 55. ciso VIII. da Lei no 8.ó66193).

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior,

ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a
)(II e X\trI do Art. 78 da Lei n'.8.666193, na forma do aÍ 79 da mesma Lei.

Paúgrafo único - Quando a rescisão ocolÍer, com base nos incisos XII a XMI do art. 78 da Lei

.rp.ucituda sem que teúa havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,

regularmente comprovados, que houver sofiido, conforme preceitua o § 2" do art. 79 do mesmo

diploma legal.

ULA D .DOSD DO CO ANTE NO C E RESCI

ffi

(ArL 55. inciso D( da I-ei no 8.ó66193).

N" htpót"* d" ."."trã" 
"d"rt.rtrtrativa 

do presente Contrato, a Contratada recoúece, de logo, o direito

da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉcrml pnrun IRA . DA LEGISLAÇ Ão lpr-tcÁv L À EXECUC Áo Do
CONTRATO E OS CASOS MISSOS íart. 55. i XII. da Lei no 8.666/93).

O presente Conaato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão no 

-/20- 

que, simultaneamente:

o constam do Processo Administrativo que o originou;
o não contrariern o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
ÍV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito

Privado.
Parágrafo Único - os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência

deste-Contrato, serâo acordados entre as paÍgs, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo'

cIáusuLA pÉcIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÔES íArt 65. Lpi 4o 0.óó6193)'

@orrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei

n". 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1. - A Contratadá fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acÉscimos e

iupressões que se fizerem necãssários. até o limite tegal previsto no aÍ. 65, §f" da Lei n'. 8.666/93'

calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Narhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

iupressões resultantes de acordô celebrados entrÊ as partes, de acordo com o aÍ. 65, §2", lI da lei no.

a.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERC ALTZACÂO
(Art. 67. Lei no 8.666/93).

EIRA - DO ACOMPANH AMENTO E DA FISC
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Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, ficará designado servidor nomeado em PoÍtâria
específica apen$ a este instrumento contratual. para acompaúar e fiscalizar execução do presente
Contrato.

§1" - À fiscalização compete, entr€ outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com zts noÍrnas especificadas, se os procedimentos são adequados parâ gârantir a qualidade
desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLAUSULÀ DECIM,A OUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO íArt. 73. Lei no
8.666/93)
O objeto deste Conúato será recebido de acordo com o disposto art. 71,11, a e b daLei n". 8.666/93

A UINTA - DO FORO Art. Lei n'.
As paÍes contratantes elegem o Foro da Cidade de fuachão do Dantas, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com
renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as paÍes assinaÍn este instrumento, na presença de 02
(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Riachão do Dantas/Estado de Sergipe. de de 201

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

II- CPF:
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